
da praia do Gois. Eu meo Cap.am tanto que sa he 
porque a tenho bem conSiderada n es 
Ordens nem mais nada senão ir fazen puder 
Ser; porque eu tenho muitas couSas postas para 
dar não tenho lugar para basta ter dito 
por maior o que quero que se procura modo 
para se fazer, que VM mu aconSelhar em tudo 
não he precizo que lhe obrar com 
muito bom acerto. 

Eu bem sei que em hum tempo; 
porem quando as couSas ha senão 
acudir a todas as partes a melhor prezos áhi mando 
reclutas taes ou quaes as que sahem 
melhores e as mais botaremos fora. Deos guarde a V.M. muitos 
annos S. Paulo a 9 de Junho de 1770 D. Luiz Antonio de Souza / / 
Senr.° Cap.am Fernando Leite Guim.es 

P.a o Capitão mor Manoel de OLivr.3 Cardozo, do Off.al 

da Secretr.3 

O Ill.mo e Ex.mo Snr. General desta Capitania me ordenou tiraSse 
a copia junta do termo que aSsinarão os tres prezos Jozé Carlos de 
Camargo, Luiz de Camargo Pires, e Sebastião de Camargo Pires, e 
que o Remetesse a vm.ce para a enviar ao Capitão Manoel de Oliveira 
Carvalho, a quem os ditos havião inSsultado na Sua própria Caza, 
em ordem a que o dito Seja Fiscal da Sua execução, para que no 
Cazo de Senão cumprir na forma nelle prometida tornarem a Ser 
prezo a Seus fiadores, e Castigados a arbitrio do mesmo Senhor: 
E me ordenou vizaSse a vm.ce que tomou elle dito a 
Rezolução de deixar ficar prezo a 
Camargo Pires, que hé hum dos tres Irmaons, emquanto não apre. . . 

satisfação de que faz menção o dito 
te , e que vindo ella, Sa duvida 
alguma. Deus guarde a vm.ce S. Paulo, a 
11 de Junho de 1770 / / S.r Cap.m mor / / 
Pedro Martins Coimbra / / — 

P.a o Comand.e da Praça de Santos. 

as Cartas de 11 de Mayo, e de 17 do mesmo mez, 
tudo do prezente anno, verá vm.ce Como Se ha de haver Com o Fiel 
dos Armazéns, pois nellas Se ordena, que Se deve o dito demorar 
na prizão o tempo que Se demorou em dar a polvora, que foi desde 
19 de Fevereiro, em que Se lhe paSou a Portaria para iSo, té 28 de 
Março tudo do mesmo anno, em que a deo. ES. Exa houve por bem, 

— 1 2 3 


